     PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Resolução nº 01/2.0122. Dispõe sobre a concessão da comenda “Grão de Café”. 




Visa o presente projeto de resolução, de autoria dos Vereadores Conrado Ângelo Shceller e Luís Antonio Félix Junior, a necessária autorização legislativa para a concessão da comenda Grão de Café ao Sr. MIGUEL KFOURI NETO, Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná.




A Comenda Grão de Café é a mais alta homenagem que o município presta a personalidades que se distinguem pela notoriedade do saber ou por prestar serviços relevantes à comunidade. O Sr. MIGUEL KFOURI NETO, merece a distinção pela sua destacada atuação, como Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e, notadamente na criação da 2ª Vara Cível e a Vara da Fazenda Pública nesta Comarca, o que, por certo, dinamizará o atendimento ao público interessado.




A Lei Municipal nº 463/84, estabelece:

“Art. 1º - Fica instituída, entre as honrarias do Município, a comenda “GRÃO DE CAFÉ”, destinada a homenagear autoridades, pioneiros ou pessoas que reconhecidamente prestam ou prestaram serviços à sociedade”.




O requisito essencial para a concessão da honraria é o de que o homenageado, reconhecidamente tenha prestado relevantes serviços à sociedade, não importando se autoridades, pioneiros, artistas, religiosos ou outra pessoa qualquer.




A Lei Orgânica Municipal impõe como atribuição privativa da Câmara Municipal, entre outras, a de conceder título honorífico a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços, conforme hipótese prevista no art. 28, XVI, onde estabelece que a honraria só seja concedida se aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros do Legislativo, em votação secreta.




Para a concessão de títulos honoríficos, o Regimento Interno prevê:

“Art. 164. Por projeto de resolução, de autoria de vereador ou do Executivo Municipal, aprovado em votação secreta, a Câmara poderá conceder Título de Cidadão Honorário e a Comenda “Grão de Café” a personalidades nacionais ou estrangeiras, radicados no País, comprovadamente dignas da honraria”. 

                                     Já o parágrafo único do referido dispositivo legal não dispensa a exigência de que o projeto deve vir acompanhado, como registro essencial, de circunstanciada biografia da pessoa que se deseja homenagear. 




Cambé, 28 de março de 2012.




Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.   
